
PROJETO DE t,.E;1 Nfill:_ 23 de fevereiro de 4023 

AUTOR, ANTONJO BARROS DE SOUZA (MANGA) Partido MDB 

EMENTA : DENOMJNA A NOVA 
CRECHE OE ETTORE LABANCA 
LOCALIZADA EM TIUMA NESTE 
MUN1CÍPIO. 

Art~ 1º Denomina a nova Creche de Ettore Labanca íocaíízada em Tiurna neste 
município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala. das Sessões,. 23 de Fevereiro de 2023 

Atenciosamente, 

ANTÔN10 BARROS DE SOUZA FILHO (MANGA) VEREADOR - MDB 

CASA JAIR PEREIRA DE OLIVEIRA 
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